
  

 
   

PROVAS DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE PARA A FREQUÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR    

DOS MAIORES DE 23 ANOS  

Áreas de conhecimento da Prova Teórica de Avaliação  

2025 

A prova de avaliação de capacidade, prevista no artigo 6.º do Regulamento das Provas de Avaliação da Capacidade para a 

Frequência do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos do Instituto Politécnico de Portalegre, consiste numa prova teórica 

constituída por duas partes distintas, sendo a Parte I (Língua e Cultura Portuguesa) comum às provas de todos os cursos da 

ESECS-IPP e a Parte II específica para cada curso, ou conjunto de cursos, como se indica no quadro seguinte:  

 Curso  Prova de Avaliação de Capacidade  

 

Educação Básica  
Parte I – Língua e Cultura Portuguesa  

+  
Parte II – Área de Educação  

Educação Social  
Parte I – Língua e Cultura Portuguesa  

+  
Parte II – Área de Educação  

Jornalismo e Comunicação  
Parte I – Língua e Cultura Portuguesa  

+  
Parte II – Área de Ciências da Comunicação  

Turismo  
Parte I – Língua e Cultura Portuguesa  

+  
Parte II – Área de Turismo  

Serviço Social  
Parte I – Língua e Cultura Portuguesa  

+  
Parte II – Área de Intervenção Social  

 

Acompanhamento de Crianças e Jovens   
Parte I – Língua e Cultura Portuguesa  

+  
Parte II – Área de Educação  

Intervenção Social e Comunitária 
Parte I – Língua e Cultura Portuguesa  

+  
Parte II – Área de Intervenção Social  

Animação Sociocultural Aplicada à Gerontologia * 

Parte I – Língua e Cultura Portuguesa  
+  

Parte II – Área de Intervenção Social  

Fotografia e Imagem Digital 

Parte I – Língua e Cultura Portuguesa  
+  

Parte II – Área de Ciências da Comunicação 

Turismo e Informação Turística  
Parte I – Língua e Cultura Portuguesa  

+  
Parte II – Área de Turismo  

 *Em alteração na DGES 
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Parte I da Prova Teórica - Língua e Cultura Portuguesa  

Esta parte da prova integra três componentes:  

- Interpretação de um texto;  

- Elaboração de um resumo; 

- Produção textual.  

A avaliação da capacidade de compreensão e da expressão escrita dos candidatos terá em atenção os seguintes critérios:  

- Correção morfossintática;  

- Propriedade vocabular;  

- Clareza da expressão;  

- Estruturação das ideias;  

- Capacidade de síntese.  

  

Parte II da Prova Teórica – Componente específica  

Esta componente incidirá sobre conhecimentos gerais e competências das áreas específicas dos cursos. Para cada curso, 

ou conjunto de cursos, a prova integra as seguintes componentes:  

Área de Educação   

- Educação, sociedade e cidadania;  

- Competências de literacia em várias áreas do conhecimento, em particular da Matemática e das Ciências;  

  
Área de Ciências da Comunicação  

- Meios de Comunicação e Sociedade;  

- Comunicação e Internet;  

- Novos Média.  

  
Área de Intervenção Social   

- Instrumentos fundamentais de promoção dos direitos humanos;  

- Pobreza, exclusão social e respostas institucionais.  

  
Área de Turismo   

- Turismo e Património Cultural;  

- Turismo e Desenvolvimento;  

- Turismo e Ambiente.  
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